
SÃO GONÇALO 
ÁMARA MUMCIPAI 

DO AMARANTE 

Governo do Estado do Ceará 
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SÃO GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  rí 2-)  /2022 

O Vereador José lranildo de Morais Souza — (PROS), infra-assinado, com 
fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 
do Amarante-CE e no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido 
respeito, SUGERIR providências do Poder Executivo Municipal de São 
Gonçalo do Amarante - CE, solicitando a construção de uma "Praça da 
Juventude" na localidade de Parada, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta visa a construção deste espaço para a comunidade que 
é carente de local apropriada para a prática de esportes e lazer. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

Gabinete do Vereador Canoa, aos 05 de maio de 2022. 
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Aliso Ferreira Frota Filho 
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